
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 591/2025
 

Sugere ao Poder Executivo 
Municipal a inclusão de ponto 
de embarque e desembarque 
na região sul da cidade, no 
itinerário de ônibus da saúde 
para o transporte de pacientes 
com destino à campinas e 
região.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, seja executada a inclusão de ponto de embarque e desembarque 
na região sul da cidade, no itinerário de ônibus da saúde para o transporte de 
pacientes com destino à campinas e região, neste município, assim como já 
existe em outras regiões como no PS Edson Mano, Afonso Ramos e Mollon..

Justificativa:

                      Este vereador foi procurado por munícipes e pacientes que 
relataram a dificuldade de deslocamento aos locais de embarque com destino a 
Campinas e região. A criação deste ponto é extremamente importante, pois 
muitos moradores da região sul e adjacências enfrentam dificuldades para 
acessar o serviço de transporte oferecido pelo departamento de saúde com 
destino a outras cidades. A implantação de um ponto de embarque e 
desembarque na região Sul proporcionará maior comodidade e acessibilidade 
aos pacientes, especialmente aos idosos e aqueles com mobilidade reduzida, 
que dependem do transporte público para realizar seus deslocamentos. Como 
sugestão, seria a instalação deste citado ponto de embarque e desembarque 
em frente aos prédios públicos de saúde nesta região ou até mesmo, em 
pontos próximos da Rodovia Dr. Ernesto de Cillo, que fica próximo ao acesso 
SP-304. 

                     Além disso, essa medida atenderá a uma demanda crescente da 
população, facilitando o acesso ao serviço essencial de saúde.

                     Contamos com o apoio e compreensão de vossa Excelência para 
que essa indicação seja atendida, contribuindo assim para a melhoria da 
qualidade de vida dos munícipes.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 10 de fevereiro de 2025.

JULIO CESAR “Kifú”
-presidente-
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2662UK87318G42KT, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 2662-UK87-318G-42KT
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